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LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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CONHECIMENTO DE OPERAÇÃO COM ARQUIVOS EM 
AMBIENTE WINDOWS 10.UTILIZAÇÃO DO WINDOWS 

EXPLORER: CRIAR, COPIAR, MOVER ARQUIVOS, CRIAR 
DIRETÓRIO WINDOWS 10

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.
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PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição 

do Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem 
com os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a 
ter órgãos específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo 
disciplinante das relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode 
considerar-se que foi a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Mon-
tesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante 
e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que 
visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade 
onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutri-
nárias, o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais 
apropriada para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os po-

deres foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado
> Legislativa
>> Administrativa
>>> Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado
> Legislativo
>> Executivo
>>> Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO TÍPICA Legislar Administrativa Judiciária

ATRIBUIÇÃO Redigir e organizar o regramento 
jurídico do Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por intermé-
dio da interpretação e aplicação das leis.

Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO ATÍPICA

Tem-se como função atípica des-
se poder, por ser típica do Poder 
Judiciário: O julgamento do Presi-
dente da República por crime de 

responsabilidade.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder Le-
gislativo: A edição de Medida Pro-

visória pelo Chefe do Executivo.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 
realizar a aquisição de equipa-
mentos utilizados em regime 

interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo 
que outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes 
e importantes autores.
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DA PESSOA NATURAL. PERSONALIDADE E CAPACIDA-
DE. DA PESSOA JURÍDICA E SEU REGISTRO. DA SOCIE-

DADE E DAS ASSOCIAÇÕES CIVIS. DAS FUNDAÇÕES

Das Pessoas Naturais
A vida começa no nascimento e finda na morte. É senso co-

mum. No direito brasileiro, em âmbito do direito civil vamos no-
tar várias particularidades. A personalidade realmente começa no 
nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde a concepção os 
direitos do nascituro (aquele que vai nascer) (Art.2º CC). 

Passamos então para a capacidade, que assegura os direitos e 
deveres. Porém nem todas pessoas têm plena capacidade ou sofre 
restrições. 

Os relativamente incapazes são: 
I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 
II – os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 
III – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-

derem exprimir sua vontade; 
IV – os pródigos. 

Note que os indígenas quanto à capacidade são regulados por 
legislação especial. E são absolutamente incapazes de certos atos 
da vida civil os menores de 16 anos. (Art.4º CC)

Aos dezoito anos completos cessa a menoridade. O indivíduo 
está habilitado à pratica de atos e assumir responsabilidades sobre 
suas ações. Note que a legislação pátria permite que a incapacidade 
aos menores cesse: 

I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de homologa-
ção judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver dezesseis anos completos; 

II – pelo casamento; 
III – pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV – pela colação de grau em curso de ensino superior; 
V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 

de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia própria. (Art.5º CC).

Isto posto vamos ao fim: a morte, quando termina a existência. 
Porém quando não há a possibilidade cabal da comprovação do fa-
lecimento - exemplo barragem de Brumadinho - como no caso de 
ausentes, seja porque estava a pessoa em perigo de vida, em caso 
de guerra onde poderia ter sido feito prisioneiro ou desaparecido 
por mais de 2 anos finda as batalhas temos a presunção. A decla-
ração de morte presumida só acontece depois de esgotar todas as 
possiblidades. Mas se torna necessária principalmente em casos de 
sucessão.

Agora, caro estudante, vamos ver com a lei, especialmente o 
Código Civil trata questões que você percebe e tem conhecimen-
to no dia a dia. Dois ou mais indivíduos morrem e não é possível 
periciar que faleceu primeiro – presume-se que simultâneos – são 
comorientes. 

Os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenunciá-
veis, salvo se por previsão legal. 

Pode-se exigir que cessem ameaça ou lesão da personalidade, 
inclusive reclamar perdas e danos além de outras sanções legais. E 
note, cônjuge sobrevivente, parentes até quarto grau podem exer-
cer esta prerrogativa para defender a honra do morto. 

A destinação do corpo é defeso da própria pessoa, salvo por 
exigência médica (veja o caso da pandemia). A pessoa pode por le-
gislação específica doar órgãos para transplantes ou destinar seu 
corpo a bem da ciência, podendo revogar esta intenção a qualquer 
tempo.

O nome, o prenome e o sobrenome são direitos da pessoa e 
não podem ser expostos ao desprezo público (Art.16ºCC). 

A vida privada é inviolável e pode ser requerida em juízo para 
que seja protegida quando em ameaça.

Veja que tratamos da personalidade e capacidade da pessoa 
natural e seus direitos, e aqui me permito transcrever o que diz o CC 
no Art. 9º “Serão registrados em registro público: 

I – os nascimentos, casamentos e óbitos; 
II – a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 

juiz; 
III – a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 
IV – a sentença declaratória de ausência e de morte presumi-

da”. 
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 
I – das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento da 
sociedade conjugal; 

II – dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reco-
nhecerem a filiação;

Pois bem, vamos então tratar dos ausentes, quem defende 
seus direitos, quem assume suas obrigações, quem administra seus 
frutos – a sucessão!

Imagine a seguinte situação: um indivíduo desaparece de seu 
domicílio, não deixa ninguém (mandatário, representante ou pro-
curador) para administrar seus bens, ou ainda o mandatário não 
quer assumir a função, a solução é um juiz designar um curador e 
lhe designar os poderes. Obedece-se a uma ordem: o cônjuge não 
separado, os pais, os descendentes. Não havendo nenhum deles 
compete ao juiz a escolha do curador.

Decorridos um ano da arrecadação dos bens e três anos da au-
sência abre-se a sucessão provisória requerida somente por: 

I – o cônjuge não separado judicialmente; 
II – os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários; 
III – os que tiverem sobre os bens do ausente direito dependen-

te de sua morte; 
IV – os credores de obrigações vencidas e não pagas. (Art. 

27ºCC). 

Se durante este período se comprovar morte e data do fale-
cimento do ausente passa-se a sucessão definitiva. E se o ausen-
te, enquanto na sucessão provisória, que pode durar até dez anos, 
aparecer? Cessa a sucessão provisória, obriga-se aos sucessores a 
tomar medidas assecuratórias precisas e os bens tornam ao seu 
dono. Passados os dez anos, o ausente ou seus descendentes ou 
ascendentes haverão os bens no estado em que se encontram no 
momento. Há uma situação especial, caso o ausente tenha 80 anos 
e já se passarão cinco anos de sua ausência pode-se requerer a su-
cessão definitiva. Pode-se perguntar – se todos quedaram inertes 
durante estes dez anos o que acontece com os bens? Sinto mui-
to, vai tudo para o município, o Distrito Federal ou patrimônio da 
União, dependendo da localização dos bens.

Das Pessoas Jurídicas
Divide-se as pessoas, a saber: de direito público interno ou ex-

terno e de direito privado.
De direito público interno são União, Estados, Distrito Federal, 

Municípios, Autarquias e Associações Públicas. Estas entidades se 
tiverem caráter privado seguem o Código Civil, em contrário nave-
gam pelo Direito Administrativo. De direito público externo enten-
da-se Estados estrangeiros e todas as pessoas regidas pelo direito 
internacional público.
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DA JURISDIÇÃO. DA COMPETÊNCIA. DOS 
IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direito. Sendo 
assim, trata-se de atividade estatal exercida por intermédio de um 
agente constituído com competência para exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e nem 
existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas próprias mãos, 
na denominada autotutela. Com a evolução das instituições, o Es-
tado avocou para si o poder-dever de solucionar os litígios, o que é 
feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existindo uma 
separação de funções: o Legislativo regulamenta normas gerais e 
abstratas (função legislativa) e o Judiciário as aplica no caso concre-
to (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os seguintes 
princípios inerentes à jurisdição: investidura, porque somente exer-
ce jurisdição quem ocupa o cargo de juiz; aderência ao território, 
posto que juízes somente têm autoridade no território nacional e 
nos limites de sua competência; indelegabilidade, não podendo o 
Poder Judiciário delegar sua competência; inafastabilidade, pois a 
lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma le-
são ou ameaça a direito.

Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários é pos-
sível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, trabalhista e civil (a 
civil é subsidiária, envolvendo todo direito material que não seja 
penal ou trabalhista, não somente questões inerentes ao direito 
civil); b) quanto ao organismo que a exerce – comum (estadual ou 
federal) ou especial (trabalhista, militar, eleitoral); c) quanto à hie-
rarquia – superior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdição, im-
pedindo que ela seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída 
entre juízos e foros (órgãos competentes em localidades determi-
nadas). A esta distribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome 
de competência. Em verdade, a competência é o principal limite à 
jurisdição.

Com vistas a instrumentalizar a jurisdição, impedindo que ela 
seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída entre juízos e fo-
ros – órgãos competentes em localidades determinadas. A esta dis-
tribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome de competência.

1. Competência internacional
A competência jurisdicional é restrita ao território nacional, 

conforme se extrai do CPC:
Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tri-

bunais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

O juiz brasileiro não possui jurisdição em outros territórios. A 
jurisdição, como manifestação de poder, encontra óbice na sobe-
rania de outros países. Da mesma forma, para que uma sentença 
estrangeira seja reconhecida no país deverá ser homologada, sendo 
que certas matérias somente podem ser julgadas no Brasil e por 
isso não serão homologadas (ex.: ação que verse sobre bens imó-
veis situados no Brasil ou ações de inventário e semelhantes).

Neste viés, a sentença proferida em outro país é ineficaz en-
quanto tal e não poder ser executada no Brasil e nem aqui produz 
seus efeitos. Não obstante, a existência de processo em país estran-
geiro não obsta o ingresso da ação no Brasil (não induz litispendên-
cia) e nem impede que o Judiciário brasileiro julgue ações conexas.

Quanto à competência do juiz brasileiro, no Código de Processo 
Civil, está regulada nos artigos 21 a 23. 

Os artigos 21 e 22 tratam dos casos de competência concorren-
te, cabível o julgamento, em tese, tanto por autoridade brasileira 
quanto por estrangeira: 

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar e 
julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domi-
ciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-se 

domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver 
agência, filial ou sucursal.

Art. 22.Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira pro-
cessar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou pro-

priedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de benefícios 
econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor 
tiver domicílio ou residência no Brasil;

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem 
à jurisdição nacional.

Já o artigo 23 trata dos casos de competência exclusiva, em que 
somente autoridade brasileira pode julgar, recusando-se a homolo-
gação de sentença estrangeira caso decisão sobre uma destas ma-
térias seja proferida por jurisdição estrangeira:

Art. 23.Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclu-
são de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;
II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirma-

ção de testamento particular e ao inventário e à partilha de bens 
situados no Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionali-
dade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união es-
tável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o 
titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 
território nacional.

2. Competência interna
Art. 44. Obedecidos os limites estabelecidos pela Constituição 

Federal, a competência é determinada pelas normas previstas nes-
te Código ou em legislação especial, pelas normas de organização 
judiciária e, ainda, no que couber, pelas constituições dos Estados.

Com efeito, é importante observar tanto a disciplina da Cons-
tituição Federal quanto a do Código de Processo Civil, uma vez que 
as regras de organização judiciária são determinantes para a deter-
minação da competência.

2.1 Estrutura do Poder Judiciário
O Poder Judiciário tem por função essencial aplicar a lei ao caso 

concreto, julgar os casos levados à sua apreciação, é o responsável 
pelo exercício da função jurisdicional. O artigo 92 da Constituição 
disciplina os órgãos que compõem o Poder Judiciário, sendo que 
os artigos posteriores delimitam a competência de cada um deles. 
Os órgãos que ficam no topo do sistema possuem sede na Capital 
Federal, Brasília, e são dotados de jurisdição em todo o território 
nacional. 

Artigo 92, CF. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A - o Conselho Nacional de Justiça; 
II - o Superior Tribunal de Justiça;
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
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CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: DOS 
CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL. DOS CRIMES 
PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINIS-

TRAÇÃO EM GERAL. DOS CRIMES CONTRA A ADMINIS-
TRAÇÃO DA JUSTIÇA

Neste ponto algumas informações são essenciais:
●	 A elementar do crime de peculato se comunica aos 

coautores e partícipes estranhos ao serviço público;
●	 Consuma-se o crime de PECULATO-DESVIO no momen-

to em que o funcionário efetivamente desvia o dinheiro, valor 
ou outro bem móvel, em proveito próprio ou de terceiro, ainda 
que NÃO obtenha a vantagem indevida;

●	 Configura o crime de CONCUSSÃO a conduta do fun-
cionário público que, fora do exercício de sua função, mas em 
razão dela, exige o pagamento de uma verba indevida (“taxa de 
urgência), para a aprovação de uma obra que sabe irregular;

●	 O EXCESSO DE EXAÇÃO – funcionário exige tributo ou 
contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, 
quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravo-
so, que a lei NÃO autoriza;

●	 O crime de CORRUPÇÃO PASSIVA possui natureza FOR-
MAL e independe de resultado, NÃO se exigindo a prática de ato 
de ofício;

●	 Para o STJ, ao contrário do que ocorre no peculato cul-
poso, a reparação do dano antes do recebimento da denúncia 
NÃO exclui o crime de peculato doloso, diante da ausência de 
previsão legal, mas pode configurar arrependimento posterior 
(v. HC 239127/RS);

●	 Nos crimes contra a Administração Pública não incide o 
princípio da insignificância.

Peculato-Apropriação e Peculato-Desvio
Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qual-

quer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse 
em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio.

Obs. É peculato-furto, se o funcionário público, embora não 
tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre 
para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato Culposo
§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime 

de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, 

se precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se 
lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade 

que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Inserção de dados falsos em sistema de informações
 Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a 

inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente da-
dos corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados 
da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida 
para si ou para outrem ou para causar dano: 

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de in-
formações

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de 
informações ou programa de informática sem autorização ou 
solicitação de autoridade competente:  

 Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até 

a metade se da modificação ou alteração resulta dano para a 
Administração Pública ou para o administrado.

•	 Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou docu-
mento: Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que 
tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total 
ou parcialmente.

•	 Emprego irregular de verbas ou rendas pública: Dar às 
verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 
lei.

•	 Concussão: Exigir, para si ou para outrem, direta ou in-
diretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida. Obs. é crime formal, se 
consuma com a exigência da vantagem indevida.

•	 Excesso de exação: Se o funcionário exige tributo ou 
contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, 
quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravo-
so, que a lei não autoriza.

•	 Corrupção passiva: Solicitar ou receber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem. Obs. configura corrupção 
passiva receber propina sob o disfarce de doações eleitorais.

•	 Facilitação de contrabando ou descaminho: Facilitar, 
com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho.

•	 Prevaricação: Retardar ou deixar de praticar, indevida-
mente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de 
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal. Obs. Deixar 
o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 
dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio 
ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou 
com o ambiente externo.

•	 Condescendência criminosa: Deixar o funcionário, por 
indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infra-
ção no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não 
levar o fato ao conhecimento da autoridade competente.

•	 Advocacia administrativa: Patrocinar, direta ou indi-
retamente, interesse privado perante a administração pública, 
valendo-se da qualidade de funcionário.

•	  Violência arbitrária: Praticar violência, no exercício de 
função ou a pretexto de exercê-la.

•	  Abandono de função: Abandonar cargo público, fora 
dos casos permitidos em lei.

•	 Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolon-
gado: Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas 
as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, 
depois de saber oficialmente que foi exonerado, removido, 
substituído ou suspenso.

•	  Violação de sigilo funcional: Revelar fato de que tem 
ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 
ou facilitar-lhe a revelação.

Por fim, é importante conhecer a descrição de quem é fun-
cionário público, para as leis penais:
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A NORMA PROCESSUAL PENAL NO TEMPO E NO ESPA-
ÇO. INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E 
EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo

Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tempo, uma 
vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, passa a atingir 
todos os processos que ainda se encontram em curso, não impor-
tando situações gravosas que possam ser originadas ao acusado. Tal 
afirmação ocorre em virtude do princípio do efeito imediato ou da 
aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anteriormente da 
nova lei não serão invalidados, em decorrência do princípio tempus 
regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmente é de 
1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo Penal em 2019, 
todos os atos praticados na vigência da lei de 1941 continuam vali-
dos, sendo que somente a partir da vigência do Código de 2019 (e 
consequente revogação do Código de 1941) que passarão a serem 
validos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço

A lei processual penal no espaço aplica-se em com base no 
princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo penal é 
aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as regras de di-
reito internacional podem ser aplicadas, excluindo-se a jurisdição 
pátria. Tal fato acontece por conta da imunidade diplomática, po-
sitivada na Convenção de Viena, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para todos os 
crimes praticados em território brasileiro. Porém, uma pessoa com 
imunidade diplomática, como embaixadores, secretários de embai-
xada, familiares, além de funcionários de organizações internacio-
nais, como a ONU, serão submetidos à lei material (Código Penal) 
de seu país, consequentemente a lei processual penal de seu país 
também. 

FONTES DO DIREITO PROCESSUAL PENAL

A fonte do direito processual penal se situa no conjunto de ele-
mentos que constituem o processo. Esse tema diz respeito à origem 
das normas processuais, que pode ser apreciado sob dois ângulos, 
gerando, assim, a divisão entre as fontes materiais e as formais do 
processo penal.

Fontes materiais são as que criam o direito, por isso, são cha-
madas também de fontes de criação ou de produção. No direito 
processual, o art. 22, I, da CF, dispõe que a legislação sobre o assun-
to compete privativamente à União, que é, portanto, a fonte mate-
rial do processo penal.

Disso podemos concluir que a lei proposta pela Câmara dos 
Deputados e aprovada pelo Senado Federal, podendo inverter as 
casas, e sancionada pelo Presidente da República é fonte material.

O art. 22, parágrafo único, da CF, estabelece que Lei Comple-
mentar pode autorizar os Estados a legislar sobre matérias especí-
ficas em matéria processual, ao passo que o seu art. 24, IX, da CF, 
estabelece que é concorrente a competência da União com os Es-
tados e o Distrito Federal para legislar a respeito de procedimentos 
em matéria processual.

As fontes formais são também chamadas de fontes de revela-
ção ou de cognição, e dizem respeito aos meios pelos quais o direito 
se exterioriza. Dividem -se em fontes formais imediatas e mediatas.

As fontes formas imediatas são as leis em sentido amplo, 
abrangendo o texto constitucional, a legislação infraconstitucional, 
ou seja, leis ordinárias, leis complementares, os tratados, as con-
venções e as regras de direito internacional aprovada pelo Congres-
so Nacional, bem como as súmulas vinculantes do STF.

As fontes formais mediatas são a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito. 

APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL PENAL

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado em 
tópicos anteriores.
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CRIME MILITAR: IDENTIFICAÇÃO DE CRIME MILITAR PE-
RANTE O CPM. CONCEITO.DO CRIME: CRIME CONSUMA-
DO E TENTATIVA. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA E ARREPEN-
DIMENTO EFICAZ. CRIME IMPOSSÍVEL. CRIME DOLOSO. 
CRIME CULPOSO. ESTADO DE NECESSIDADE. LEGÍTIMA 
DEFESA.ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL E 

EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO II
DO CRIME

Relação de causalidade
Art. 29. O resultado de que depende a existência do crime 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa 
a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado. Os 
fatos anteriores, imputam-se, entretanto, a quem os praticou.

§ 2º A omissão é relevante como causa quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir in-
cumbe a quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância; a quem, de outra forma, assumiu a responsabilidade 
de impedir o resultado; e a quem, com seu comportamento an-
terior, criou o risco de sua superveniência.

Art. 30. Diz-se o crime:

Crime consumado
I - consumado, quando nêle se reúnem todos os elementos 

de sua definição legal;
Tentativa
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma 

por circunstâncias alheias à vontade do agente.
Pena de tentativa
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena correspon-

dente ao crime, diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, 
no caso de excepcional gravidade, aplicar a pena do crime con-
sumado.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz
Art. 31. O agente que, voluntàriamente, desiste de prosse-

guir na execução ou impede que o resultado se produza, só res-
ponde pelos atos já praticados.

Crime impossível
Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio empregado 

ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consu-
mar-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

Art. 33. Diz-se o crime:

Culpabilidade
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o 

risco de produzi-lo;
II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cau-

tela, atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava 
obrigado em face das circunstâncias, não prevê o resultado que 
podia prever ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se 
realizaria ou que poderia evitá-lo.

Excepcionalidade do crime culposo
Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém 

pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o 
pratica dolosamente.

Nenhuma pena sem culpabilidade
Art. 34. Pelos resultados que agravam especialmente as pe-

nas só responde o agente quando os houver causado, pelo me-
nos, culposamente.

Erro de direito
Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por outra 

menos grave quando o agente, salvo em se tratando de crime 
que atente contra o dever militar, supõe lícito o fato, por igno-
rância ou erro de interpretação da lei, se escusáveis.

Erro de fato
Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, supõe, 

por erro plenamente escusável, a inexistência de circunstância 
de fato que o constitui ou a existência de situação de fato que 
tornaria a ação legítima.

Erro culposo
1º Se o erro deriva de culpa, a este título responde o agente, 

se o fato é punível como crime culposo.

Erro provocado
2º Se o erro é provocado por terceiro, responderá este pelo 

crime, a título de dolo ou culpa, conforme o caso.

Erro sobre a pessoa
Art. 37. Quando o agente, por êrro de percepção ou no uso 

dos meios de execução, ou outro acidente, atinge uma pessoa 
em vez de outra, responde como se tivesse praticado o crime 
contra aquela que realmente pretendia atingir. Devem ter-se em 
conta não as condições e qualidades da vítima, mas as da outra 
pessoa, para configuração, qualificação ou exclusão do crime, e 
agravação ou atenuação da pena.

Erro quanto ao bem jurídico
§ 1º Se, por erro ou outro acidente na execução, é atingido 

bem jurídico diverso do visado pelo agente, responde este por 
culpa, se o fato é previsto como crime culposo.

Duplicidade do resultado
§ 2º Se, no caso do artigo, é também atingida a pessoa visa-

da, ou, no caso do parágrafo anterior, ocorre ainda o resultado 
pretendido, aplica-se a regra do art. 79.

Art. 38. Não é culpado quem comete o crime:

Coação irresistível
a) sob coação irresistível ou que lhe suprima a faculdade de 

agir segundo a própria vontade;

Obediência hierárquica
b) em estrita obediência a ordem direta de superior hierár-

quico, em matéria de serviços.
1° Responde pelo crime o autor da coação ou da ordem.
2° Se a ordem do superior tem por objeto a prática de ato 

manifestamente criminoso, ou há excesso nos atos ou na forma 
da execução, é punível também o inferior.
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LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E SUA APLICAÇÃO

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero-
náutica Militar , usando das atribuições que lhes confere o art. 
3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, com-
binado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de 
dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR
LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas normas 

contidas neste Código, assim em tempo de paz como em tem-
po de guerra, salvo legislação especial que lhe fôr estritamente 
aplicável.

Divergência de normas
§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência entre essas 

normas e as de convenção ou tratado de que o Brasil seja signa-
tário, prevalecerão as últimas.

Aplicação subsidiária
§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Código 

aos processos regulados em leis especiais.

Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpretada 

no sentido literal de suas expressões. Os termos técnicos hão de 
ser entendidos em sua acepção especial, salvo se evidentemen-
te empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritiva
§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a interpre-

tação restritiva, quando for manifesto, no primeiro caso, que a 
expressão da lei é mais estrita e, no segundo, que é mais ampla, 
do que sua intenção.

Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal
§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas interpreta-

ções, quando:
a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe 

desvirtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação que de-

ram origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão supridos:
a) pela legislação de processo penal comum, quando aplicá-

vel ao caso concreto e sem prejuízo da índole do processo penal 
militar;

b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados e regras de 

direito internacional, aplicam-se as normas deste Código:

Tempo de paz
I - em tempo de paz:
a) em todo o território nacional;
b) fora do território nacional ou em lugar de extraterritoria-

lidade brasileira, quando se tratar de crime que atente contra 
as instituições militares ou a segurança nacional, ainda que seja 
o agente processado ou tenha sido julgado pela justiça estran-
geira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar sob admi-
nistração ou vigilância da fôrça militar brasileira, ou em ligação 
com esta, de fôrça militar estrangeira no cumprimento de mis-
são de caráter internacional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras embarcações, e 
de aeronaves, onde quer que se encontrem, ainda que de pro-
priedade privada, desde que estejam sob comando militar ou 
militarmente utilizados ou ocupados por ordem de autoridade 
militar competente;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros desde que em 
lugar sujeito à administração militar, e a infração atente contra 
as instituições militares ou a segurança nacional;

Tempo de guerra
II - em tempo de guerra:
a) aos mesmos casos previstos para o tempo de paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem operações de 

fôrça militar brasileira, ou estrangeira que lhe seja aliada, ou 
cuja defesa, proteção ou vigilância interesse à segurança nacio-
nal, ou ao bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.

Aplicação intertemporal
Art. 5º As normas deste Código aplicar-se-ão a partir da sua 

vigência, inclusive nos processos pendentes, ressalvados os ca-
sos previstos no art. 711, e sem prejuízo da validade dos atos 
realizados sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar Estadual
Art. 6º Obedecerão às normas processuais previstas neste 

Código, no que forem aplicáveis, salvo quanto à organização de 
Justiça, aos recursos e à execução de sentença, os processos da 
Justiça Militar Estadual, nos crimes previstos na Lei Penal Militar 
a que responderem os oficiais e praças das Polícias e dos Corpos 
de Bombeiros, Militares.

Os processos da Justiça Militar Estadual, nos crimes previs-
tos na Lei Penal Militar a que responderem os oficiais e praças 
das Polícias e dos Corpos de Bombeiros, Militares obedecem às 
normas processuais previstas no Código de Processo Penal Mi-
litar.


